
LEI N.º  2485                                                                            DE 04 DE  DEZEMBRO DE 2006 
 
 

 “MODIFICA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI, 
N.º 1564 DE 18 DE JULHO DE 1995 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO 
seguinte Lei: 

  
Art. 1° - Fica modificada a Redação do Art. 1º da Lei n.º 1564 de 18 de 

julho de 1995, com inclusão de Incisos e Parágrafos Únicos e passa a ter a seguinte Redação: 
 

“Art.  2º - Fica determinado que todos os Veículos Automotores e 
Máquinas Pesadas de propriedade do Município de Araguaína, distribuídos entre os 
Poderes Executivo e Legislativo, compreendendo Autarquia e Fundações vinculadas ao 
Município, terão obrigatoriamente, faixas com as cores oficiais em suas laterais e 
logomarcas com os dizeres a seguir: 

 
I – Se do Poder Executivo; Poder Executivo; Prefeitura Municipal, 

uso exclusivo em serviço;  
 
II – Se do Poder Legislativo; Poder Legislativo; Câmara Municipal, 

uso exclusivo em serviço; 
 
III – Se de Autarquias e Fundações; fazer constar o Poder que o 

cedeu, o nome da entidade, uso exclusivo em serviço; 
 
Parágrafo Único – Todos os Veículos são obrigados a ter placas 

oficiais padrão de Veículos Público e Número de Telefone para Denuncias”. 
 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 04 (quatro) dias do mês de Dezembro do ano de 2006. 
 
 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 


